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LEI Nº 0137/2023, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Especial para os fins que se especifica, e dá 
Outras Providências. 

 

 

VICTOR FURLAN, Prefeito Municipal de Sampaio, Estado 

do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e em cumprimento ao 

mandamento constitucional, estabelecido no § 2º do Art. 165 da Constituição 

Federal, em combinação com a Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 

e: 

 

CONSIDERANDO os Programas e Ações vinculados à 

Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância. 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial na conformidade do Anexo I a esta Lei. 

 

Art. 2º Os recursos para atender a abertura do Crédito 

Adicional Especial de que trata o art. 1º são provenientes da anulação total ou 

parcial de dotações na conformidade do Anexo II desta Lei. 

 

Art. 3º Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações 

constantes do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º fica o Poder 

Executivo autorizado a promover a sua suplementação até o limite do art. 7º da 

Lei Municipal nº 0120/2022, de 15 de dezembro de 2022. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições legais em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos Doze (12) dias do mês de Setembro (09) do 

ano de Dois Mil e Vinte e Três (2023). 

 
 
 

VICTOR FURLAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

Fica aberto crédito especial no valor total de R$ 1.077.500,00 (um milhão, 

setenta e sete mil e quinhentos reais), com o seguinte desmembramento: 
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ANEXO II 

 

As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão 

cobertas com recursos de que trata o Art. 43 da Lei 4.320/64: 
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